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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Processo Administrativo nº 056/2026 

 
 
1. DEMANDANTES 
 
1.1. UNIDADE GESTORA 
 

• Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado 
 
1.2. ÓRGÃOS 
 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

Nos termos do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente Estudo 
Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de 
empresa especializada para realização de inspeção técnica veicular com emissão 
de laudos individuais para os veículos utilizados no transporte escolar municipal. 

A exigência decorre do disposto no art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9.503/1997), bem como das normas técnicas aplicáveis, especialmente a 
NBR 14040, que estabelecem requisitos obrigatórios de segurança para veículos 
destinados ao transporte escolar. 

Considerando que os laudos possuem validade de 180 (cento e oitenta) dias, 
faz-se necessária a realização da inspeção de forma semestral, garantindo: 

• Segurança dos alunos transportados; 
• Conformidade legal da frota; 
• Redução de riscos de acidentes; 
• Preservação do patrimônio público; 
• Continuidade do serviço público essencial. 

A contratação atende ao interesse público primário e à proteção da 
coletividade. 
 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município de Pinheiro Machado para o exercício de 2026, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 1.535/2025, estando alinhada ao planejamento estratégico e 
orçamentário da Administração, em conformidade com os arts. 18 e 12 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO  

 
O mercado dispõe de empresas especializadas na realização de inspeção 

técnica veicular com emissão de laudos conforme exigências do CTB. 
Trata-se de serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
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Não se identificou solução alternativa mais vantajosa para atendimento da 
necessidade administrativa. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
A frota do transporte escolar municipal é composta por aproximadamente 11 

(onze) veículos, conforme informado no Documento de Formalização de Demanda 
n° 056/2026. 

 
Item Placa Marca/Modelo Quantidade 
01 IRW 9705 IVECO/CITYCLASS 70C16 01 
02 IRA 3826 VW/INDUSCAR FOZ U 01 
03 IRU 2500 VW/15.190 EOD E.S.ORE 01 
04 IYY 4I79 VW/NEOBUS MINI ESC 01 
05 JAK 3B43 VW/NEOBUS TH O 01 
06 JBO 1I90 VW/NEOBUS 15.190 ESC 01 
07 AKM 0276 MARCOPOLO/VOLARE A8 ON 01 
08 JBP 6H09 MARCOPOLO/VOLARE V8L EO 01 
09 JBP 6H10 MARCOPOLO/VOLARE V8L EO 01 
10 JBQ 3A54 VW/NEOBUS 15.190 ESC 01 
11 JCE 1B45 I/FORD TRANSIT 460 B 01 

 
As inspeções serão realizadas de forma semestral, sendo: 
• 1ª inspeção: início do ano letivo; 
• 2ª inspeção: período de férias escolares (meio do ano). 
Assim, estima-se: 
• Aproximadamente 11 inspeções por semestre; 
• Aproximadamente 22 inspeções por ano. 
Ressalta-se que a quantidade é estimativa, podendo haver número inferior de 

veículos a serem inspecionados conforme necessidade da Secretaria. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de 
preços elaborada conforme o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 1.478/2025, adotando-se como critério o menor preço dentre os valores 
obtidos. 
 

Foram considerados: 
• Orçamento direto: R$ 540,00 por veículo; 
• Contratações similares registradas no PNCP: valores entre R$ 550,00 e 

R$ 873,54. 
 

O menor valor identificado foi de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) por 
veículo, demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

Considerando que as inspeções serão realizadas de forma semestral, podendo 
abranger aproximadamente 11 (onze) veículos por ciclo, estima-se: 

• Aproximadamente 11 inspeções por semestre; 
• Aproximadamente 22 inspeções por ano. 
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Assim, o valor estimado anual da contratação corresponde a: 
R$ 540,00 x 22 inspeções = R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta 

reais). 
 

Ressalta-se que o valor global anual é meramente estimativo, sendo que o 
pagamento será efetuado conforme a quantidade efetivamente executada em cada 
período, podendo haver número inferior de veículos inspecionados, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Trata-se de serviço comum de inspeção técnica veicular. 
 
7.1 Condições de Execução 
 

• Execução semestral (2 vezes ao ano); 
• Realização na sede da contratada; 
• Emissão de laudo individual por veículo; 
• Atendimento integral ao Art. 136 do CTB e normas técnicas vigentes; 
• O local onde serviço será prestado deverá estar localizado a uma distância 

máxima de 150 km do Município de Pinheiro Machado/RS, a fim de evitar 
deslocamentos excessivos da frota e custos desnecessários; 

• Em caso de reprovação, deverá ser emitido Relatório de Não Conformidade, 
com prazo de até 30 dias para retorno do veículo, sem cobrança adicional 
pela reinspeção. 

 
7.2 Ensaios mínimos exigidos 
 
Veículos Pesados (PBT acima de 3.500 kg): 

• Eficiência total de frenagem; 
• Desequilíbrio de frenagem por eixo; 
• Eficiência do freio de estacionamento; 
• Alinhamento do eixo direcional. 

Veículos Leves (até 3.499 kg): 
• Eficiência total de frenagem; 
• Freio de estacionamento; 
• Alinhamento eixo direcional; 
• Suspensão dianteira e traseira. 

 
7.3 Inspeção Visual 
 

• Sistema de iluminação e sinalização; 
• Equipamentos obrigatórios; 
• Espelhos e câmeras; 
• Cronotacógrafo; 
• Sistema de direção, freios e suspensão; 
• Pneus, rodas e eixos; 
• Bancos e vidros; 
• Demais componentes exigidos em norma. 
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7.4 Documentos exigidos 
 

• Documento do veículo; 
• CNH do condutor; 
• Certificado de aferição do cronotacógrafo. 

 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não há necessidade de contratações acessórias ou interdependentes para a 

execução do objeto. 
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

 
Não há necessidade de adequações estruturais ou providências 

administrativas adicionais. 
 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 

Não há impactos ambientais diretos decorrentes da contratação. A inspeção, 
inclusive, contribui para a redução de impactos ambientais ao assegurar que os 
veículos estejam em adequadas condições de funcionamento e emissão. 
 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Não se recomenda parcelamento, pois: 
• O objeto é homogêneo; 
• A execução conjunta garante padronização; 
• Evita fracionamento indevido da despesa; 
• Melhora o controle administrativo. 

 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Com a contratação, pretende-se: 
• Garantir segurança no transporte escolar; 
• Cumprir exigências legais e técnicas; 
• Reduzir riscos de acidentes; 
• Preservar o patrimônio público; 
• Assegurar continuidade do serviço de transporte escolar; 
• Promover maior controle e gestão da frota municipal. 

 
13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Contratação de empresa especializada para realizar inspeção técnica 
semestral nos veículos da frota escolar municipal, com emissão de laudo individual, 
vigência contratual de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 podendo abranger até 22 
inspeções anuais, com pagamento conforme serviços efetivamente executados. 

 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DO RESPONSÁVEL PELO ESTUDO 

 
Com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, OPINA-SE que a contratação é viável, razoável, atende a finalidade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
A

Q
U

E
L 

G
A

R
C

IA
 D

E
 A

V
IL

A
 e

 R
O

N
A

LD
O

 C
O

S
T

A
 M

A
D

R
U

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

m
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
1A

1-
39

A
5-

05
D

8-
4C

50
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
1A

1-
39

A
5-

05
D

8-
4C

50



Estudo Técnico Preliminar  Página 5 de 12 

pública e possui respaldo técnico, devendo ser analisada e autorizada pela 
autoridade competente. 
 
 

Pinheiro Machado, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Raquel Garcia de Ávila 
Agente Administrativo 

Equipe de Planejamento de Compras 
Mat. 64.663-6 
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15. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
Na qualidade de autoridade competente, declaro que, após análise do 

presente Estudo Técnico Preliminar, considero a contratação proposta devidamente 
justificada e autorizo a continuidade do processo de contratação, com o 
prosseguimento das etapas necessárias, em conformidade com a legislação vigente 
e com as normas aplicáveis no âmbito do Município de Pinheiro Machado. 
 
 
 

Pinheiro Machado, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Ronaldo Costa Madruga 

Prefeito Municipal 
Mat. 63.799-8 
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ANEXO 
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
O presente relatório tem o objetivo de demonstrar que os valores registrados 

na pesquisa de preços desta contratação estão compatíveis com valores praticados 
pelo mercado, nos termos do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e em conformidade com o Decreto Municipal nº 1.478, de 22 de julho de 2025. 
 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 12 de fevereiro de 2026. 
 
METODOLOGIA APLICADA: na presente cotação foi usado o MENOR PREÇO. 
 
FONTES DE PESQUISA: 
 
( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
(x) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 
( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
 
( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação por ofício, e-mail ou smartphone institucional, por escrito, com 
justificativa da escolha de fornecedores e validade máxima de até 6 (seis) meses de 
antecedência à data de divulgação do edital; 
 
( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, nos termos da IN 65/2021 da SEGES/ME. 
 
SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS: 

Fonte Órgão Fornecedor Mês/Ano 
Valor 

unitário* 

Orçamento - 
CENTRAL MS DE INSPEÇÕES 

VEICULARES LTDA 
CNPJ: 19.892.642/0001-70 

01/2026 R$ 540,00 

PNCP 
MUNICÍPIO DE 
IPIRANGA DO 

NORTE/MT 

SETA SINOP INSTITUICAO 
TECNICA DE INSPECAO 

VEICULAR LTDA 
CNPJ 31.625.771/0001-06 

02/2026 R$ 800,00 

PNCP 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
NOVA MUTUM - 

MONITOR ENGENHERIA – 
INSPENÇÃO TÉCNICA DE 

VEICULOS LTDA 
12/2025 R$ 873,54 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
A

Q
U

E
L 

G
A

R
C

IA
 D

E
 A

V
IL

A
 e

 R
O

N
A

LD
O

 C
O

S
T

A
 M

A
D

R
U

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

m
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
1A

1-
39

A
5-

05
D

8-
4C

50
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
1A

1-
39

A
5-

05
D

8-
4C

50



Estudo Técnico Preliminar  Página 8 de 12 

MT CNPJ 05.029.809/0001-60 

PNCP 

MUNICIPIO DE 
NOVA 

RAMADA-RS 
 

SIMON INSPECAO VEICULAR 
LTDA 

CNPJ 08.225.436/0002-71 
02/2026 R$ 550,00 

 
ANÁLISE DA PESQUISA: 
 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o disposto no art. 23 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.478/2025, adotando-se 
como metodologia a análise comparativa de valores obtidos por meio de orçamento 
direto com fornecedor do ramo e consultas ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), considerando contratações similares realizadas por outros entes 
públicos. 

Foram identificados os seguintes valores unitários para serviços de inspeção 
técnica veicular: 

• R$ 540,00 – Orçamento obtido junto à empresa CENTRAL MS DE 
INSPEÇÕES VEICULARES LTDA; 

• R$ 550,00 – Contratação registrada no PNCP (Município de Nova 
Ramada/RS); 

• R$ 800,00 – Contratação registrada no PNCP (Município de Ipiranga do 
Norte/MT); 

• R$ 873,54 – Contratação registrada no PNCP (Município de Nova 
Mutum/MT). 

Verifica-se que o valor de R$ 540,00 por veículo corresponde ao menor preço 
identificado entre as fontes pesquisadas, estando abaixo dos demais valores 
praticados em contratações similares, demonstrando compatibilidade com o 
mercado e atendimento ao princípio da economicidade. 

Considerando que as inspeções serão realizadas de forma semestral (duas 
vezes ao ano), podendo abranger até 11 veículos por ciclo, o valor anual estimado 
foi calculado com base na quantidade máxima estimada de 22 inspeções por ano, 
totalizando R$ 11.880,00. 

Ressalta-se que o valor global anual é estimativo, sendo que o pagamento será 
realizado conforme a quantidade efetivamente executada em cada período, de 
acordo com a necessidade da Secretaria demandante. 
 
COMPROVAÇÕES: 
 

Para fins de comprovação da pesquisa de preços realizada, encontram-se 
anexados ao presente processo administrativo os seguintes documentos: 

1. Orçamento formal emitido pela empresa CENTRAL MS DE INSPEÇÕES 
VEICULARES LTDA – CNPJ nº 19.892.642/0001-70, datado de janeiro de 
2026, no valor unitário de R$ 540,00 por veículo; 

2. Comprovantes extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), referentes a contratações similares realizadas por outros entes 
públicos, contendo identificação do órgão contratante, fornecedor, CNPJ, 
número do edital, valor unitário praticado e link para consulta no site; 

3. Planilha comparativa consolidando os valores unitários coletados, 
evidenciando a variação entre R$ 540,00 e R$ 873,54, sendo adotado como 
referência o menor valor identificado. 
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Os documentos comprobatórios encontram-se devidamente juntados aos autos, 
permitindo a verificação da compatibilidade dos preços praticados no mercado, em 
observância ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 
1.478/2025. 
 

 
 

Pinheiro Machado, RS, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Raquel Garcia de Ávila 
Agente Administrativo 

Equipe de Planejamento de Compras 
Mat. 64.663-6 
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https://pncp.gov.br/app/editais/07209245000172/2026/11 
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https://pncp.gov.br/app/editais/24772162000106/2025/309 
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https://pncp.gov.br/app/editais/01611828000149/2026/20 
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De: Central Pelotas  

Para: smec@pinheiromachado.rs.gov.br  

Cópia:
Cópia

oculta:
Assunto: RE: Modelo_Proposta_Comercial_Simples Orçamento Inspeção Veicular

Enviada em: 19/01/2026 | 09:27

Recebida
em:

19/01/2026 | 09:27

Outlook-150... .jpg 2.17 KB  
ORÇAMENTO E... .pdf 406.20
KB

 RE: Modelo_Proposta_Comercial_Simples Orçamento Inspeção Veicular

Bom dia

Segue em anexo orçamento solicitado.

At te 

Andréia Souza

      
Central MS de Inspeções Veiculares LTDA
Fone: (53) 3222-2767/ 3025-5265
Av. Presidente João Belchior Marques Goulart, nº 7280 - Fragata
Pelotas/RS

Visite nosso Site: centralpelotas.com

De: SMEC Pinheiro Machado/RS <smec@pinheiromachado.rs.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 15 de janeiro de 2026 18:16
Para: centralpelotas@hotmail.com <centralpelotas@hotmail.com>
Assunto: ENC: Modelo_Proposta_Comercial_Simples Orçamento Inspeção Veicular
 

Julio Cesar Bonini Costa (53) 991178510

Chefe Transporte Escolar
SMEC - Pinheiro Machado RS

13/02/2026, 08:52 RE: Modelo_Proposta_Comercial_Simples Orçamento Inspeção Veicular - smec@pinheiromachado.rs.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=fe1ca8d8dd3795bba952089199e2c9e9#/webmail/0/Y2VudHJhbHx8fHx8fHxmYWxzZQ==/INBOX/page:1/NDQ… 1/1
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